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TERMO DE REFERÊNCIA

1 . OBJETO DA CONTRATAçÃO
1,,1 - Aquisiçâo de bens moveis destinados ao atendimento das necessidades de estruturação e

acondicionamenlo dos Arquivos Públicos municipais de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçoes

contidas nos anexos deste Edital,

1.2. DA MODALTDADE DE LICITAÇÃo E Do CRíTÉRIg DE JULGAMENTg
,1.211 . Para a aquisição deste objetó será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua

forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposiçoes do

Decreto Federal no 1,8g2t2013, alterado pelo Decreto n0 9,488/2018 e Decreto Federal n0 10.02412019,

subsidiariamente pela Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal n0 10.520102, ao que determina a Lei

Complementar n'123t2006 e Lei Complementar no 14712014 e outras normas aplicáveis à espécie,

1.2.i . Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE),

observando todas as condiçoes definidas no edital e seus anexos,
,1.2,1. A disputa será realizada POR LOTE, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada

item.

1.2.4.A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administraçã0,

sob pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote.

2. JUSTIFICATIVAS
2.1 . DA NECESSIDADE

2.1.1 - Suprir as necessidades da Administração Pública Municipal no tocante a estruturação e guarda dos

documentos públicos municipais, conforme dispÕe a legislação vigente. O arquivo será instalado de Íorma a

garantir a preservaÇâo dos documentos públicos e facilitar o acesso a inÍormaçã0.

2,2.LOTE UNICO

2.2.1-Tais produtos foram agrupados em LOTE UNICO, de forma que favoreça a logística, a fiscalização e o

gerenciamento do contrato, Em contraponto, seria desproporcional, a administração gerenciar a aquisição

[retendida, quando da demanda ser única em relaçáo a especificidade da finalidade buscada. Por flm,

iessaltamos que a competitividade resta amplamente preservada, pois o agrupamento dos itens leva em

consideração'as características comuns aos objetos dos itens pertencentes que se uniÍicam em um Único

conjunto, Êssa didática tem como finalidade facilitar o processamento do certame, além disso, com a maior

quantidade fornecida através da formação do lote, a administração poderá contratar por preços menores uma

vez que a maior quantidade representa maior margem de lucro à contratada e preços mais vantajosos para a

contratante durante o fornecimento dos produtos,

3 - DO FORNECIMENTO

3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo:

I
'll

- Móveis
Valor TotalMarca/Modelo Valor EstlmadoUnld. Qtde.ão

19.004,60950,23UND 20

GAVETAS C/ROIÁMENTO E PUXADOR,
PASTA SUSPENSA, FABRICADO EM C
26, RESISTENTE A 15KG POR
PRODUZIDO EM AÇO DE ALTA QUALI
EM CHAPA 26 (0,45MM), COM TRAT
ANTI-FERRUGINOSO, POSSUI 04
EM CHAPA 26 (0,45MM) COM SISTEMA

ARQUIVO

PARA

04 (ouA

Av. Leâo Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa
Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro

Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE
. ce. gov. br - Site: www.j uazeirodonorte. ce. gov. br
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GAVETAS E COM FECHADURA PAPAIZ
DISPOSITIVO QUE
SIMULTANEAMENTE TODAS AS GAVETAS.
ACABAMENTO EM SISTEMA DE PI
elernosrÁrlcA A ALTA TEMPERETURApÓ (EPOX|) rnrúsÉÍ\,r GARANTE
DURABILIDADE DA coR e neslsrÊuclR

3.2 - 0 valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 47.394,20 (quarenta e sete mil trezentos e
noventa e quatro reais e vinte centavos), de acordo com a Média dos preços das pesquisas realizadas pelo
Município de Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Art. 6o da lnstrução Normativano73l202A, de 05 de agosto
de 2024, do Ministério da Economia.

3.3 . Não serão aceitos para fins de contrataçã0, preços unitários superiores aos valores constantes no
orçamento acima, independentemente do valor total do lote.
3.4 - Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na sua
proposta de preços inicial a marca de modo a não ser identiÍicado, neste caso, deverá incluir o Termo
'MARCA PROPRIA" em campo da plataforma eletrônica destinado a esta finalidade.

4. PRAZO DE VIGÊNCN CONTRATUAL
4.1 . 0 futuro Contrato terá vigência alé 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

5. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 . 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 . 0s produtos deverão ser entregues no prazo de ate 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da
respectiva Ordem de Compra,

5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçãn e o prazo
de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos,
5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após veriflcação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0,

Av. Leâo Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE

ctNzA cráRo, TlPo:
LARGURA: í,00 M,
ADICIONAIS: BANDEJAS CHAPA
22IREFORÇO NO FUNDO
PROFUNDIDADE: 0,40 M,
PRATELEIRAS: 7 UN.

UND

0002
RelrcRçÃo:
ESTANTE - MATERIAL: AÇO, ALTURA: 2,00

GUARDAR DOCUMENTOS,

E IáTERAIS

60 473,',t6 28.389,60

Total: 47.394,20

Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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6. ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos
nas seguintes Dotaçoes Orçamentárias:

Orsão Unid. Orc. Prdeto/Atividade Elemento de Despesa
23 01 04. 1 22.0034.1 .05 1 . 0000 4.4.90.52.00
05 01 04. 1 22.0003.2.009. 0000 4.4.90.52.00

7. DO PAGAMENTO
7.'l . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em
moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo
não superior a 30 (trinta)dias contados da data de recebimento dos produtos/serviços.
7 ,2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

8. DAS oBRTGAçÔES DA CoNTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1,2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em Íavor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele
assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0,
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários na
Íorma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8,666/93, alterada e consolidada,
8,'1,7 - Entregar no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a contardo recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade,
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.

8.1.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível
deterioraçã0.

I . oBR|GAçÔES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato,

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - C
Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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9.í.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto conhatual.

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

10. DAS SANçÓES
10.1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2.0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançÕes:

10,2,1- Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,
10.2.2.2 - Multa de200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçÕes e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipa! de Juazeiro do Norte/CE por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a propria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

11 . DA RESCTSÃo

11.1 - 0 contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa ou

por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2- O não cumprimento das disposiçoes especificadas no Contrato implicará automaticamente em quebra

de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8,666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3. O contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial,

nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30

(trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

12.DAGESTÃO E FTSCALIZAçÃO DO CONTRATO

12.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado
pelo(a) ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à

promoçâo das medidas necessárias à fiel execução das condiçôes previstas no instrumento contratual.

12.2 . A fiscalização da contrataçâo será exercida por Representante da Administraçâ0, formalmente

designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou juridica contratada, com as atribuiçoes de

subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n"
8.666/1993,

'12.2.1 . A Íiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçoes técnicas, vícios

Av. Leâo Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE
Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica

em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art, 70, da Lei

8,666/1993.

13. DTSPOSTçÔES FINAIS

13.1 . Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatÓrio na

modalidade Pregã0, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto Federal n0 10.024/2019,

subsidiariamente pela Lei Federal n0 8,666/93, Lei Federal n0 10.520102, ao que determina a Lei

Complemenlar n'12312006 e Lei Complemenlar no 14712014 e suas alteraçoes constando todas as condições

necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir cláusulas ou condiçoes que comprometam,

restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de

naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou inelevante para sua

especificaçã0,
13.2. Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do editale seus anexos.

Juazeiro do NorteiCE - I V de Akçzz aehTLl .

Le Francisco Alves da Silva
Orden de Despesas

Secretaria Municipal de Finanças Secretaria Municipal de Administração

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do
Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.

Norte - CE
ce.gov.br
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